
'. 
Câmara de 
Vereado:res 
Muni cípio de Irará· B a hia 

Casa da C idadania 

• CÂMARA MU" ::it:Í IX 
1 1

.; 

IRARÁ-BA -PROJETO DE RESOUJIÇÃO Nº004/2022. 

Protocolo Nº J ô 5 

~IO~ I fJncJ.~ 

~-· Funcionário 

"Outorga a Comenda "Medalha Dr. Aristeu 
Nogueira Camposn a Dr. Deraldo Campos 
Portela e dá outras providências." 

A CÂMARA MUN1C1PAL DE lRARÁ, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, faz saber que aprova a seguinte resolução: 

RESOLVE: 

_ Art. 1° - Concede ao Dr. Deraldo Campos Portela, a Comenda máxima desta 
(\ Casa Legislativa "Medalha Dr. Aristeu Nogueira Campos" tendo como numeraçi10 001/~:022, 

criada pela Resolução nº 001/2022, nos termos já fixados naqi:1ele instrumento nomiativo. 

t""'\ 

Art. 2° - A Medalha do Mérito Legislativo Dr. Aristeu Nogueira Campos será 
entregue em Sessão Solene, cuja data deverá ser marcada pelci Mesa Diretora. 

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução desta Resolução c:orrerão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento. 

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogê1m-se 
todas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PLENÁRIO DR. ARlSTEU NOGUEIRA CAMPOS, 06 de maio de 2022. 

~. /J/L aJ;;j; ct .:>c ~ 
~S.TA DA SILVA v 

VEREADOR - PRESIDENTE 

~JPIA ~i) 0~ ~~ 
/~.gJO DE JESUS 

VEREADOR Vls~ -PRESIDENTE 

1 
JACIL 015 BATISTA 

VEREADO · lª SECRETÁRIA --· 
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JUSTIFICA TIVA 

Caros Edis, inaugurando-se a entrega da Comenda máximc:1 desta Casa 
Legislativa - "Medalha Dr. Aristeu Nogueira Campos" t 0mdo como numeraç~ío 001/2022, 

homenageia-se Dr. Deraldo Campos Portela. 

Dr. Deraldo Campos Portela é um patJ;mônio social da cidade de Irará, 
onde é conhecido simplesmente como Doutor. Lá ele já foi padrinho em mais de mil batizados 
ou casamentos. 

Nasceu a 26 de maio de 1927, em Irará, Alho do lojista PE~dro M3rtins 
Portela, e de Cecília Valverde Campos, professora. 

Graduou-se em Medicina em 1953. pela prestigiada Escola de Medici'na da 
Bahia. Após dois anos de residência no interior da Bahia e no Hospital das Clínicas em São 

/"'. Paulo, retoma à sua cidade onde permanece até hoje. Destacou-se como médic o, professor, 
vereador e prefeito do município. 

r'\ 

Sua dedicação a cultura musical o levou a ser convidado para a presidência 
da Sociedade Lítero-musical 25 de Dezembro/filarmônica, sendo eleito por sucE~ssivas vezes, 
configurando um período de mais de 30 anos de gestão à fr.ente da instituição. 

Ressalta-se que esta se tomou uma da:; melhores filarmônicas da "Bahia, 
vencedora de diversos festivais e pioneira na gravação de discos vinil e CD. Sua atenção à 
importância das composições manuscritas o levou a protegei· o rico acervo que atualmente leva 
o seu nome. 

Por toda sua história de sucesso é que pedimos o apoio dos nobres 
pares para que esse homenagem seja aprovada por UNANIMIDADE. 

PLENÁRIO DR. ARISTEU NOGUEIRA CAMPOS, 06 de maio de 2022. 

~Witrf6~s~,t_ <:;-A0 .ê> 
U VEREADOR - PRESJDENTE 

~~~~J~ 
L UlZ SE~RINO DE JESUS 

VEREADOR Vl~~- PRESJDENTE 

JAC1 '.: IS BATISTA VEREAD~: ª SECRETÁRIA 

J~IRAl 
v~;;~~~~~· ;~ SECR 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 002/2022. 

"lnstitui na G imara de vereadores de lrará a 
"Comenda d1> Mérito Legisla1ivo" para 
homenagear políticos que prestaram serviçc1s de 
relevante interi~sse público ou desempenh.iram 
função pública a bem do interesse do munidpio. ,, 

A CÂMARA MUN1C1PAL DE VEREADORES DE lRARA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atdbuições legais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânica 
Municipal e o Regimento lntemo, arts. 9º, 111 e 66°, faz saber que o Plenário desta casa 
Legislativa aprova a seguinte Resolução: 

RESOLVE: 

Art. lº - Fica instituída na Câmara Municipab de lrará a "Comenda do Mérito 
Legislativo" para homenagear políticos/pessoas físicas que prestaram serviços de relevante 
interesse público ou desempenharam função pública a bem .do interesse do município. 

Parágrafo Único - Os homenageados receberão a placa condecorativa, constando 
o título "Comenda do Mérito Legislativo ". 

Art. 2º - Concede a "Comenda do Mérito Legislativo" ao ~~p1.1tado foderal 
Dr.ANTÔN10 CARLOS PElXOTO DE MAGALHÃES NETO, conhecido como ACM Neto. 

Art. 3º - A Comenda do Mérito Legislativo· poderá ser entregu a em ~;essão 
Solene, em data a ser marcada pela Mesa Diretora. 

Art. 4º - As despesas decorrentes com a execução desta Resolução correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias constantes para e• exercício de 2022. 

Art. 5º - Este Projeto de Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se todas as disposições em contrário. 

REGlSTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PLENÁR10 DR. ARlSTEU NOGUElRA CAMPOS, 06 de maio de 2022. 

/ r1, ,,p ~) ~2._ ~j 
~INO DE JESUS 

VEREADO"R - AUTOR 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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JUSTIACATIVA 

O Deputado Federal Antônio Carlos Peixoto •le Magalhães Neto, conhecido 
como ACM Neto, nasceu no dia 26 de janeiro de 1979. na cidadt: de Salvador - Bahia, filho d ?. 
Antônio Carlos Magalhães Júnior (diretor da Rede Bahia) e, herdeiro político de uma das mais 
tradicionais famílias políticas do país. 

O homenageado foi casado com a Ora. Lídia Salles e, pai de duas 
filhas, quais sejam: Marcela Salles de Magalhães e Livia Salles de Magalhães. Atualmente casado 
com a Administradora Ora. Maria Barreto. 

Cursou Direito pela Universidade Federal d<1 Bahia e, desde muito jovem 
militou na política, tendo sido, o primeiro vice-presidente do gri!mio do Colégio Módulo, onc,e 
completou o segundo grau. Acompanhou de perto campanhas do avô, Antônio Carlos 
Magalhães e, do tio, Luís Eduardo Magalhães. 

Foi asses:mr da Secretaria de Educação do Estado da Bahia, de 1999 a 2002. 

Em 2002, foi eleito deputado federal, sendo o candidato mais votado 
da Bahia pelo PFL (atual DEM); assumiu o mandato de 2003 a 2007. Neste período, ficou em 
evidência na mídia por conta de sua participação na CPl dos Co'1Teios. 

fevereiro de 2007. 
Reelegeu-se deputado nas eleições de 2006, tomando posse em l de 

Candidato à prefeitura de Salvador em 2008, não alcançou 'Votação o 
suficiente para ir para segundo turno. Com 99% das umas apuradas, o mesmo obteve 26% 
dos votos contra 30% dos seus concorrentes. No segundo t urno, apoiou João Henrique de 
Barradas Carneiro (PMDB). 

Em 2009, ocupando o cargo de Corregedo·r da Câmara dos Deputado.> e 
integrante do Conselho de Ética, pediu a cassação do deputado Edmar Moreira (DEM-MG), 
acusado de utilizar a verbê1 indenizatória da Câmara em beneficio das próprias empresas. ACM 
Neto não votou pela cassação do deputado no Conselho de Éti c:a porque era o acusador, m<1s o 
seu suplente, Roberto Magalhães (DEM-PE), votou pela cassação. ACM Neto criticou a dec-1são 
do Conselho de absolver o parlamentar mineiro. 

Nas eleições de 2010, reelegeu-se deputado federal, sendo o mafo votado da 
Bahia e o oitavo mais votado no Brasil. 

Em 2011, defendeu no plenário propost<i de aumento do mínimo para 
R$560,00. Ainda no mesmo ano, foi apontado como o 6° parlamentar ma is influente 
no Congresso. 

Nas eleições de 2012, foi eleito prefeito de: Salvador no segundo turno, com 
53% dos votos contra 46% do seu concorrente a eleição, Nefoon Pelegrino (PT). 

Nas eleições de 2016, foi reeleito para o cargo de prefeito de Salvadc,r, no 
primeiro turno, com 74% dos votos, contra 15% da sua concorrente, Alice Portugal (PCdo'B) . 

....................... , .................................. -........................... ____. 
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Em 2018, assumiu a presidência nacional do OEM em substitLJição 
a Agripino Maia. 

Câmara dos Deputados 

Em 2005, ACM foi admitido pelo presidente Luiz lnácfo Lul<1 da 
Silva à Ordem do Mérito Militar no grau de Grande-Oficial e:;pecial. 

Prefeitura de Salvador 
-·- -- ·-- - -·--------·--------· 

Nas eleições de 2012, o então deputadl) é eleito prefeito ele Salvador, 
derrotando Nelson Pelegrino nas urnas, no segundo turno. No pleito, ACM Neto superou seu 
adversário com mais de 53% dos votos válidos. 

Segundo a Yox Populi, ACM Neto foi com:iderado duas vezes seguidas (2013 
e 2014) o prefeito ma is bem avaliado do Brasil, com aprovação de 61% da população 
soteropolitana, que o credenciaria a uma forte reeleição t~ à candidatura estadual •!m 2018, 
conforme apontava a mídia. 

Em 2015 , o bom desempenho foi repetido e superado. Segund o o Inst ituto 
Paraná, Neto tem 84,7% de aprovação entre os soteropolitanos. 

Por toda sua história de sucesso é que pedimos o apoio dos no)bres 
pares para que esse homenagem seja aprovada por UNANIMIDADE. 

PLENÁRIO DR. ARISTEU NO~JS~~2. (}>-~7 
LUlZ SEVERINO OE JESUS 

VEREADOR - AUTOR 

............................................................ , ....................... , .... __ ____ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N~1 001/2022. 

"Dispõe sobre Concessão de Comendas, Títulos e 
Homenagens, da Câmara Municipal de lrad e dá 
outras providências." 

A CÂMAHA MUN1C1PAL DE lRARÁ, Estado <la Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, faz saber que aprova a seguinte resolução: 

CAPÍTULO 1 
TITULO EDUCADOR DO ANO 

Art. 1° - O Título "Educador (a) do Ano", s1~rá concedido aos ed1ucadores que 
tenham prestados relevantes serviços no campo das é11tividades educacionah:, sejam elas 
municipais, estaduais ou particulares, neste Município de Irará. 

Art. 2° - Os homenageados receberão a placê1 constando o título ' Educador (a) 
do Ano" o qual será entregue em Sessão Solene da Câmara Municipal a :ter rea lizada, 
preferencialmente, na primeira quinzena de outubro. 

r--.. Art. 3º - Cada Vereador indicará, através de . oficio protocolado,. contendo o 
nome do seu agraciado, currículo do educador(a) e razões da indicação, com até no máximo 30 

dias de antecedência da data da entrega da referida homenai~em, período este irrevogável. 

CAPÍTULO 11 
TÍTULO SERVlDOR PÚBUCO PADF:ÃO 

Art. 4º - O título "Servidor Público Padrão", t:erá concedido anualmente, v isando 
homenagear servidores públicos efetivos, sejam eles ativos ou inativos. 

Paragrafo Único - O título de que trata esse artigo será outorgado na forma de 
placa condecorativa. 

Art. 5º - O Presidente da Câmara Municipal e o órgão do Poder Executivo 
responsável pelos Recursos Humanos, por meio de seu representante legal, poderão élpresentar 

...................................... -.................................................................................................. ........ 
CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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individualmente, 1 (um) servidor público a ser agraciado com o título de que tré1ta esta 
resolução, de acordo com o seguinte procedimento: 

§ 1° - A indicação preliminar será feita por escrito, em ofício dirigido à Mesa 
Diretora da Câmara Municipal, até o dia 30 de ago:~to de cada ano, com a ~.eguinte 
documentação: 

a)Curriculum Vitae do servidor; 

b)Certidão expedida pelo Departamento Administrativo ou órgão do E>:ecutivo 
responsável pelos Recursos Humanos, comprovando se.r o indicado servidi:>r do quadro 
permanente do Município; 

c)Justificativa contendo as razões que levaram à escolha do homenageado para 
.r'\ honraria designada; 

d)A indicação deverá conter a assinatura de .quem indicou o servidor. 

§ 2° - O Presidente da Câmara Municipal só poderá indicar servidor público 
efetivo, ativo ou inativo, do quadro de pessoal da Câmara Municipal. 

§ 3º - O representante do Poder Executivo responsável pelos RectJ rsos Humanos 
só poderá indicar servidor público efetivo, ativo ou inatrvo, do quadro de pe~.soal de• Poder 
Executivo. 

§ 4º - Na ausência de indicação de servidor público efetivo por parte do Poder 
Executivo no prazo de que trata esta Resolução, poderá o Poder Legislativo, por intermédio da 
Mesa Diretora, indicar servidor público efetivo do quadro do Poder Executivo. 

§ 5º - É vedada a indicação de qualquer se·rvidor público efetivo do Município, 
que tenha nos últimos 3 (três) anos sofrido advertência por escrito, comprovada por certidão 
expedida pelo órgão competente da administração dos fü!cursos Humanos do Poder ao qual 

r"\ pertença. 

§ 6° - A placa condecorativa será entregut! em Sessão Solene, a se realizar no 
Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, preferencialmente, na última quinta-feira do 'Tiês de 
outubro, em comemoração ao Dia do Funcionário Público Municipal. 

CAPfTIJLO 111 
lÍTIJLO ESPORTISTA DESTAQUE 

Art. 6° ·- O título "Esportista Destaque" será conferido àqueles esportistas que 
contribuíram direta ou indiretamente para o progresso e desenvolvimento do esporte em Irará. 

§ 1° - cada Vereador indicará através de ofk io protocolado com até 30 :trinta) 
dias de antecedência, data improrrogável, o nome de seu agraciado contendo as ra2ões da 
indicação. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81. 
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§ 2° - A entrega, através de placa condecorativa, deverá ser ~eita em Sessão 
Solene da Câmara, a ser realizada preferencialmente, ·no dia 20 de junho, ou no dia útil 
anterior, se a data coincidir com sábado, domingo ou feriado. 

CAPÍTULO IV 
COMENDA PRODUTOR RURAL 

Art. 7º - A "Semana Municipal do Produtor Rural" será comemorada 
anualmente, na primeira semana do mês de agosto na Câmara Municipal, na qm1l serão 
homenageados os produtores rurais do Município de Irará. 

Art. 8° - A homenagem será outorgada somente aqueles que p restam ou que 
tenham prestado serviços no campo e, que tenham contribuído, direta ou indiretamente, para 
o progresso e desenvolvimento econômico do Município. 

§ 1° - Os homenageados receberão placa condecorativa "Produtor Rural em 
Destaque", o qual será entregue em Sessão Solene da Câmara, em data e horário a ser 
determinado pela Mesa Diretora. 

§ 2° - Cada Vereador indicará, através de oficio protocolado até ~10 (trinta) dias 
que antecedem a comemoração, data improrrogável, o nome de seu homenageado, contendo as 
razões da escolha. 

CAPÍTULO V 
COMENDA CONSCltNCIA NEGHA 

Art. 9º - A Comenda "Consciência Negra", será outorgada pela Câmara 
Municipal a entidades ou pessoas que tenham se destacado por sua iniciativa ou participação 
em movimentos e atividades que contribuam ou tenham contribuído para a valorização, o 
respeito e o reconhecimento do negro no Município, na re.gião, no estado ou no pais. 

§ 1° - A Comenda será outorgada em formato de placa condecorativa, entregue 
aos homenageados em Sessão Solene da Câmara, lembrando o Dia Nacional da Consciência 
Negra, que é comemorado em 20 (vinte) de novembro. 

§ 2° - Os homenageados serão indicadm: por uma Comissão, nomeada na 
primeira semana de outubro pela Mesa Diretora da Câmara e formada por integrantes dos 
segmentos afro - descendentes de Irará. 

§ 3º - A Comissão aludida no parágrafo anterior terá até o dia 30 (trinta) de 
outubro para protocolizar na Câmara o nome dos indicados, em número igual ao de 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, n º.120, Centro, Irará-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)32417-2294. email: 
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Vereadores, em umé1 relação, na qual constarão o currículo do homenageado, a justiflcativa da 
escolha e as informações sobre os motivos que a ditaram. 

CAPÍllJLO V1 
COMENDA LÍDER COMUN1TÁR10 DO ANO 

Art. 10 - A Comenda "Uder Comunitário do Ano", poderá ser outorgada todo 
ano pela Câmara Municipal de lrará. 

§ 1° - Poderão receber a Comenda criada neste artigo: 

1 - Pre.sidentes e ex-Presidentes de Associa1;ões de Bairros ou rurais; 

11 - Presidentes e ex-Presidentes de Conselhos Comunitários; 

111 - P1·esidentes e ex-Presidentes de organizações sindicais ou d('. organização da 
sociedade civil organizada. 

§ 2º -· A Comenda será outorgada somente àqueles que tenham prestado 
serviços na área social comunitária e que tenham se distinguido de forma notável ou relevante, 
contribuindo, direta ou indiretamente, para o progresso e desenvolvimento do Município e 
para o bem-estar da coletividade. 

§ 3° - Os homenageados receberão a titulo de reconhecimento, uma placa 
condecorativa, a qual será entregue em Sessão Solene da Câmara a ser realizada em d.ita a ser 
determinada pela Mesa Diretora da Câmara. 

Art. 11 - Cada Vereador indicará, através de oficio protocolado, até 30(trinta) 
dias antes do evento, o currkulo de seu homenageado, contendo as razÕe!1 da escolha e, 

r'\ necessariamente com os seguintes requisitos: 

1 - lnformações detalhadas dos serviços prestados à coletividade iraraense, 
obrigatoriamente no serviço social; 

11 - O homenageado deverá, obrigatoriamente, ter sido presidente comunitário 
no mínimo por um mandato completo, comprovado por ata de eleição e termo ele posse. 

CAPÍllJLO Vl'I 
TÍllJLO MULHER ClDADÃ 

Art. 12 -- Será comemorado o "Dia lntemac:ional da Mulher" na semana do dia 
08 de março, preferencialmente no próprio dia. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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Parágrafo Único - A homenagem será outc•rgada somente àquelas que tenham 
prestado serviços no campo das atividades educacionais, culturais, administrat ivas, re ligiosas, 
comunitárias e políticas e que tenham se distinguido de forma notável ou relevante, 
contribuindo, direta ou indiretamente, para o progresso e desenvolvimento do Município e, 
para o bem-estar da coletividade. 

Art. 13 - As homenageadas receberão a placa condecorativa conutando o tftulo 
"Mulher Cidadã", o qual será entregue em Sessão Solene .da Câmara, em data 1! horário a ser 
determinado pela Mesa Diretora. 

Parágrafo Único - Cada Vereador indicará, através de oficio protocolado, até o 
último dia do mês de fevereiro, data improrrogável, o cun·ículo de sua homenag•!ada, contendo 
as razões da escolha. 

CAPÍTULO V111 
DA SESSÃO SOLENE ANUAL OE ENTREGA OE TITULOS 

Art. 14 - A cada período legislativo a G 1mara Municipal de irará, realizará 
Sessão Solene visando homenagear as pessoas físicas ou jmídicas que tenham se destacado pela 
atuação na vida pública ou privada, ou que tenham prestado relevantes serviços ;10 Município. 

§ 1° - A Sessão Solene será em caráter oficial, devendo ser ri!alizada 
preferencialmente, na última sexta-feira do mês de maio e fará parte do calend.írio de 
solenidades comemorat ivas do Município. 

§ 2° - Na impossibilidade da marcação da Sessão Solene na data estipu"lada no 
parágrafo anterior, esta, deverá ser marcada pela Mesa Diretora da Câmara, até o último dia 
útil antes do segundo recesso Legislativo do exercício. 

SEÇÃO 1 
MEDALHA DR. ARlSTEU NOGUElRA CAMPOS 

Art. 15 - Fica instituído a Medalha de Mérito Legislativo Dr. Aristeu Noirneira 
Campos, como como honraria máxima concedida por este Poder Le'gislativo às 
personalidades que reconhecidamente tenham se desta,cado e contribuído com relevantes 
serviços a comunidade e /ou ao Município de lrará, mediante proposta de 2/~; dos edis. 

1 - A honraria descrita no caput deste artigo, será entregue aos c idadãos 
contemplados com ei;ta medalha, com a regularidade de duas vezes ao <ino e, serão 
selecionados de forma criteriosa pela Mesa Diretora da Câmara, com a nomeaç~10 de comissão 
"ad hoc" para apoio. 

11 - A aprovação do contemplado, dependerá de voto favorável, por maioria 
absoluta dos integrantes da Casa. 
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111 - A Medalha do Mérito Legislativo Dr. Aristeu Nogueira Campo:; será em 
formato circular, com imagem e assinatura de Dr.Aristeu Nogueira Campos e, deveréÍ conter a 
seguinte descrição no anverso: " MEDALHA DE MÉRlTO LEGISLATIVO DR. ARISTEU 
NOGUEIRA CAMPOS" E " HONRARlA MÁXIMA DA CÂMARA MUNICIPAL DE IRARA-BAHIA". 
No verso, conterá o número de ordem sequencial e ano. 

IV - Os descendentes e /ou a família de Dr. Aristeu Nogueira Cc1mpos deverá ser 
cientificada mediante oficio do uso do nome, imagem e assinatura gravados na medalha 
honrosa. 

V - A Secretaria da Câmara ficará resporn;ável pela organização e divulgação do 
evento - sessão solene, bem como do envio do termo autorizativo aos descendenten e/ou à 
família. 

Art. 16 - As demais homenagens circumcritas a Medalha Dr. Aristeu Nogueira 
Campos, deverão ser efetuadas, afixado o número de ordem da medalha no verso e o ano, 
obedecendo a ordem subsequente. 

Art. 17 - A Medalha do Mérito Legislativo Dr. Aristeu Nogueira Campos, será 
entregue em Sessão Solene, cuja data deverá ser marcada pela Mesa Diretora, obedecendo o 
limite temporal de até o último dia útil do ano, antes do segundo recess1) Legislativo do 

t. 
exerc1c10. 

SEÇÃO 11 
TITULO DE "CIDADÃO HONORÁIUO" 

Art. 18 - O Título de "Cidadão Honorário" será outorgado a pessoa física não 
(°'\ iraraense que notoriamente tenha prestado serviços no campo das atividades científicas, 

educacionais, cultura·is, esportivas, administrativas, religiosas e políticas e/ou que tenham se 
distinguido de forma notável/relevante, contribuindo, direta ou indiretamente, para o progresso 
e desenvolvimento do Município e para o bem-estar da coletividade, mediante proposta de 2/3 
dos edis. 

Art. 19 - O Titulo de "Cidadão Honorário" será concedido a cidadão não 
residente em Irará, ou residente, desde que comprove re:;idência há mais de d ez anos, através 
de placa condecorativa e será em número de 4 (quatro) no primeiro periodo legisfotivo/ano 
civil, 3 (três) no segundo periodo legislativo/ano civil e, 2 (dois) em c;; da ano 
restantes/exercícios subsequentes , perfazendo um total de 11(onze) homenagens. 

§ 1° - Será permitido ao Vereador, em cadla periodo anual, apresentar somente 
uma indicação de homenagem. 
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§ 2° - No caso de rejeição do primeiro nome indicado, o Vereador poderá dentro 
de 3 (três) dias úteis indicar um novo nome por uma única vez. 

§ 3º - O Vereador desistindo de apresentar sua indicação para concl!ssão do 
Título de "Cidadão Honorário", não importará em aumento de número de indicações para os 
demais. 

Art. 20 - Poderá ser outorgado o Título de Cidadão Honorário, respeitadas as 
exigências desta Resolução e, em caráter excepcional, em qualquer data a ser agend.ida pela 
Mesa Diretora, à autoridades de expressão nacional ou internacional, desde que seja solicitado 
pela maioria qualificada ou 2/3 dos Vereadores. 

Parágrafo Único - O Título de Cidadãc1 Honorário de caráfter excepcional 
!"""'\ somente poderá ser concedido uma vez por Legislatura. 

!"""'\ 

SEÇÃO 111 
DOS REQU1S1TOS 

Art. 21 - O prazo máximo para protocola1· o requerimento pam concusão da 
honraria dos arts. 15 e 18, será de 30 de abril de cada período Legislativo. 

§ 1° - O Vereador deverá oficiar ao P1·1!sidente da Casa, ercaminhando o 
requerimento para concessão da honraria, 9_eve_ndo sei::... em e.milºJ>e lacrado,_Jl11~nciona11do por 
fora o título da homenagem e nome do autor, contendo no seu interior a i:eguinte 
documentação: 

1 - Requerimento; 

11 - Biografia circunstanciada da pessoa a quem se deseja homenagear; 

111 - Relação dos trabalhos e serviços prestados à cidadt! devidamente 
comprovados através de documentos públicos ou particulares autênticos e r~gistros 
jornalísticos; 

lV - Relatório contendo as razões que levaram à escolha do homenageadc• para a 
honraria designada; 

V - Certidão da Secretaria Geral da Câmara, quando se tratar de ex-Vt:reador, 
ex-Prefeito ou ex-Vice-Prefeito, contendo o período em que exerceu o mandato eletivo; 

Vl - Documento comprobatório da residênda em nossa comuna há mais de 10 

(dez) anos, quando se tratar de título de "Cidadão Honorá rio", para pessoa residente em nossa 
cidade. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
Praça Presidente Tancredo Neves, nº .120, Centro, Irarã-Bahia. CEP.: 442555-000.(75)3247-2294. 1:mail: 

camaradevereadoresdeirara@hot:nnail.com 



Camar.ade 
Vereadores 
Município de lra.rá • B a hia 

Casa d a Cidadania 

§ 2° - Quando se tratar de documentação para concessão do título ele "Cidadão 
Honorário" deverá ser mencionado no envelope a categoria mencionada no art. JU, desta 
Resolução. 

§ 3º - Para apreciação dos requerimentos que concederão as honr.3rias, o 
Presidente da Câmara Municipal poderá nomear cominsão "ad hoc" para auxiliar a Mesa 
Diretora. 

§ 4° - quem tomar conhecimento, preliminar dos documentos ou dos nomes 
indicados para as homenagens deverá manter em sigilo absoluto, sob pena de inco1Ter em 
sanções previstas no Regimento Interno da Câmara. 

§ 5º - A votação e o quórum exigido para aprovação dos requerimentos para a 
Medalha Dr. Aristeu Nogueira Campos e para o Título de Cidadão Honorário será o de maioria 

~ absoluta dos membros da Câmara. 

0. 

§ 6° - Após a escolha dos agraciados, c•s Vereadores que p·romoveram as 
indicações terão 03 (três) dias de prazo para que promovam a comunicação a seus indicados. 

Art. 22 - Os requerimentos entregues for;1 do prazo estipuladc•, em hipótese 
alguma serão apreciados pelo Soberano Plenário. 

Art. 23 - O agraciado com a "Medalha Dr. Aristeu Nogueira Campos", poderá 
obedecidos os critérios estabelecidos nesta Resolução, ser indicado em outra época para 
receber o Titulo de "Cidadão Honorário" e vice-versa. 

Art. 24 -- O Poder Legislativo, à vista de informações oficiais que i11diquem haver 
o agraciado ofendido os sentimentos de honra ou di1~idade pessoal, poderá propor a 
revogação da Resolução que concedeu a Medalha ou o Título. 

CAPíTULOIX 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 25 -- Na concessão das homenagens previstas nesta ResoluçãC1, será :;empre 
observado o seguinte: 

§ 1º - O Presidente da Câmara poderá nomear uma comissão compof:ta por 
Vereadores e servidores lotados para organização das solenidades. 

§ 2º - A Secretaria da Câmara será respons;ivel pela divulgação dos nomes dos 
agraciados, divulgação E! organização do evento. 

Art. 26 - As despesas decorrentes com a eXE!•:ução desta Resolução correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias do orçamento . 

.................................................... -.......................... ...... 
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Art. 27 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 28 - Ficam revogadas as disposiçõ.~s em contrário, especialmente a 
Resolução nº 005, de 12 de maio de 2010. 

REGlSTRE-SE. PUBUQUE-SE. CUMPRA-SE. 

PLENÁR10 DR. ARlSTEU NOGUElRA CAMPOS, 20 de abril de 2022 .. 

~4:~;;.~ );_ ~ 
~~oZL~~ 

VEREADOR VlCE - PRESlDENTE 
1 
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JUSTIFICA TIVA 

Caros Edis, a Resolução nº 005, de l Z de maio de 2010, careceu de 
atualizações e correções, bem como buscou-se revogar alguns artigos e incluir oc1tros, 
adequando-se a realidade desta Casa Legislativa. 

Nesta proposição, se incluiu a Medalha ~~o Mérito Legislativo Dr. Aristeu 
Nogueira Campos, como como honraria máxima concedida por este Poder lej~slativo às 
personalidades que tenham se destacado e contribuído com relevantes serviços prestados à 
comunidade iraraense e/ou Município de lrará. 

Os indicados serão selecionados de form ;:1 criteriosa pela Mesa Direto··a da 
Câmara, cuja aprovação dependerá de voto favorável de no mínimo 6, dos edis integrantes da 

~ Casa. 

/'""\ 

Diante do exposto, requer e espera aprovação plenária. 

PLENÁR10 DR. ARlSTEU NOGUElRA CAMPOS, 20 de abril de 2022. 

~- n, / 111> ~ Á ef_J -A j... /J ·- ;/ ~cR:tllÇh~ R.9- s;.JJ,~-
/~~~:-,~PRESmENTE ~ 
~~' 1 

VEREADOR VlCE JES S cJh- -~ 
- PRESlDENTE 

'AS ' 
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CÂMARA MUNICn 'AL DE, PROJETO DE LEI Nº 499/;m22. 

IRARÁ-BA 
Protocolo Nº ~3.:.9 

tJ<f / CJ 3 1 -20.1.~2 

F~ 
"Autoriza o Poder legislativo a contrai.ir PLANO DE 
SAÚDE para os V1~readores e Servidores da Câmara 
Municipal de Vereadores de lrará-Bahi;1 e dá outras 
providências." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRARÁ, Estado d,i Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei Orgânic;1 Munidpal e o 
Regimento Interno, arts. 9º, 111 e 66°, faz saber que o Plenário desta casa Legisla tiva ap1·ova e o 
Prefeito sanciona o seguinte Projeto de lei: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo, autorizado a contrata1r Plano de 
Saúde para os Vereadores e Servidores Públicos da Câma1·a Municipal de lrará··Ba. 

Art. 2º - O plano de saúde da Câmar;;1 Municipal de Irará será pactuado 
mediante Contrato ou Convênio celebrado pelas partes, desde já autorizado pe1a edilidade 
deste Municipio. 

Parágrafo único - O plano de saúde da Câmara de Irará oferecido aos seus 
servidores e vereadores deverá compreender ações preventivas e curativa~ . nt!ces~árias a 
proteção e manutenção da saúde dos aderentes , que serão prestadas através de c•:msultas 
médicas, atendimento emergencial, ambulatorial, cirúrgico, exames, internação e tratamento de 
doenças congênitas de forma direta ou através de terct!iros credenciados pelo p restador de 
serviços quando for o caso, sempre em conformidade com o que preceitua a Lei nº 9.656, de 
03 de junho de 1998, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assisd!ncia à saúde, e 
suas alterações posteriores, bem como de acordo com ai; normas da ANS - Agência nacional 
de Saúde Suplementar. 

Art. 3º - Participam do plano de saúde oferecido pela Câmara Municipal de 
Irará, na forma desta lei como beneficiários, os servidores públicos e vereadores do Poder 
Legislativo, e como prestadores de serviços, pessoas juridicas habilitadas que ofereçam planos 
de assistência médica ambulatorial e hospitalar, quer mediante rede •conveniada ou 
credenciada. 

§ 1° - A Câmara Municipal de Irará não participará conjuntamente com os 
beneficiários do custe'io do plano de saúde em qualquer T11a proporção. 

§ 2º - Fica autorizada, ainda, a adesão vc>lluntária dos Vereadores ao plano de 
saúde referido nesta lei, mediante desconto em folha de pagamento e sem qualque1· custo para 
a Câmara Municipal. 

§ 3º - A adesão do servidor ao plano de saúde a ser contratado pela Câmara é 
facultativa, mediante desconto em folha de pagamento 4! sem qualquer custo para a Câmara 
Municipal. 

é7 
__..,,1 
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§ 4º - A operadora do plano de saúd1: contratada poderá oferecer aos 
beneficiários serviços adicionais não incluídos no plano básico universal, qm! poderão ser 
aceitos individualmente pelos mesmos, mediante pagamento das despesas 1·eferent.es aos 
serviços adicionais. 

Art. 4º - As despesas decorrentes deste Lei correrão à conta das d•Jtações 
orçamentárias próprias, Acando o Poder Legislativo autori2:ado a abrir créditos st1plemeritares e 
especiais, se e quando necessários. 

Art. 5° - A Câmara Municipal de Irará regulamentará esta lei, através de 
Resolução de iniciativa da Mesa Diretora. 

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de 1>ua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 04 de março de 2022. 

~~~~·~é) 
LUIZ SEVERINO DE JESUS 

VEREADOR AUTOR 
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JUSTIFICATIVó 

A presente propositura tem por objetivo estender aos v1!reador·~s e 
servidores um beneAcio que está sendo cada vez mais oferecido pelo Poder Público, cc1m o 
escopo de aumentar a sua qualidade de vida, especialmente no que concerne á rotina de 
trabalho. 

Como é sabido, a qualidade de saúde de um individuo reflete de mc1neira 
significativa na sua produtividade durante a jornada de trabalho. Assim, oferecer um pla!llo de 
saúde para o servidor é uma maneira de diminuir os riscos de desenvolvimento de doenças que 
possam comprometer a sua capacidade e produtividade, poiu o servidor passa a ter uma •:>ferta 
constante de acompanhamento médico ao longo de sua vida. 

Não é segredo que as pessoas asseguradas por um plano de saúde estão 
mais protegidas contra o desenvolvimento de doenças cranicas e agudas, uma ve~: que ciiam o 
hábito de visitar médicos, realizar exames e tratar sintomas com uma frequência maior, dando 
maior ênfase à medicina preventiva à curativa. 

Por outro lado, sob o ponto de vista do empregador, o aumento da 
proteção à saúde representa um grande beneAcio, pois os servidores terão menor risco de 
desenvolverem problemas de saúde no ambiente de trabalho, o que pode evitar problem3s com 
a produtividade da equipe, afastamentos e aposentadorias por invalidez. 

Há de ser ressaltado, ainda, que o Tribunal de Contas dos Munid1;:>ios do 
Estado da Bahia já flnnou entendimento acerca da possih1lidade de concessão do beneficio de 
plano de saúde a servidores e seus familiares, através de edição de lei di! iniciativa do 
Legislativo Municipal. 

Pm· todas as razões acima apresen1tadas contamos com o apoio dos 
vereadores desta Casa de leis para a aprovação da presenb~ propositura. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 04 de março d1! 2022. 

~Rl~r-° att ~)") 
VEREADOR AUTOR 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÀ-BA 

PROPOSTA DE EMENDA Nº 001/2022 

A Protocolo Nº_o'-=3 ___ 5 __ 

r...... 

Funcionário 

Q.2J {) 3 I ;);J tt~ 

®:: 
LEI ORGÂNICA DO MUNICIPIO DE IRARÁ 

"ALTERA A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO E 
DA OUTRAS PROVJDtNCIAS." 

A CÂMARA MUNICIPAL DE V EREADORES DE IRARÁ, Est:ado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos termos dos arts. 59. V, 68, do Reirmento 
Interno, faz saber que o Plenário aprova e o seu Preside111 te promulga a seguinte Proiiosta de 
Emenda a Lei Organica Municipal. 

1 EMENDAI 

Art. 1° - O art. 33, da Lei Orgânica Municipal, passa a viger com a 
seguinte redação: 

" Art. 33 - A Mesa Diretora da Camira de Vereadores do Munic.fpio de 
Irará , estado da Bahia, será composta de um Presidente, um Vice-Presidente, um primeiro e 
um segundo secretários, eleitos com mandato de 2( dois) anos, permitida recondução para o 
mesmo cargo, na eleição imediatamente subsequente, que será realizada na primeira q1Jinzena 
do mês de dezembro, do último ano do mandato. 

PU - A eleição da Mesa Diretora Cê1meral ficará adstrita a con'focação 
mediante requerimento escrito de uma sessão extraordinária, subscrito por um mínimo de 1/3( 
um terço) dos edis e aprovado em plenário." 

Art. 2º - A presente emenda, obedecidos aos preceitos legais, será 
incorporada a Lei Orgânica Municipal em vigor, revogadas às disposições em contrário, 

/"""\ especialmente a Emenda 001, de 12 de março de 2013. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 08 de março de 2022. 

d~~"~-~ S~~ 
~n~~~~cp 

vice - presidente 

Jaci~atista 
~ria 

.~~ .. ~ 
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puSTIFICATIVAj 

Esta Proposta de Emenda tem como objetivo pos:;ibilitar a 
recondução dos integrantes da Mesa Diretora Cameral para o mesmo cargo em 
eleição subsequente. Neste sentido, havendo mérito, firma-se o direito nova 
investidura de maneira licita e constitucional. 

Requer e espera, aprovação plenária. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 03 de março de 2022. 

~~~ta~~ft/b 
~reador - presidente 

~L . S . S'O..P ~J ,'\/l-0 
UIZ everinodeJeSUIS 

vereador vice - presidente 

Jacil4 ºatist11 
veread~cretária 

~ 

~~~;1 
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ROJETO DE LEI Nº498(2021 

Dispõe sobre a padronizc1ção das 

pinturas externas e internas dos 

prédio:E• públicos, com as cores da 

bandei1ra do municípic1 e dá outras 

providÉ~ncias. 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE IRARÁ, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituição Federal e a Leii Orgânica 

I"'"'\ Municipal, faz saber que o Plenário desta Casa Legislativa aprova e o Presidente da 

Câmara promulga a seguinte Lei. 

Art. 1° - Fica instituída a padronização nas pintura::; externas e internas de prédios 

públicos, bem como em adesivos e plotagem em veículos e máquinas, com ct utilização 

das cores dispostas na bandeira oficial do Município de Irará. 

§ 2° - Para os efeitos de:sta Lei, entende-se por prédioB públicos, todos os imóveis, sejam 

eles públicos ou privados, utilizados pela Administraç~io Pública para o E!Xercíc:io de suas 

atribuições. 

"'""" § 3º - As cores predominantes na bandeira oficial do Município, a serem utilizacas para os 

efeitos desta lei são: azul , verde, branco e amarelo. 

§ 4º - O disposto no caput deste artigo também se aplica no que couber a adesivos e 

plotagens em veículos e máquinas oficiais, permitindo-se a marca de timbragem e slogan 

do governo. 

Art. 2° - As cores utilizadas na pintura dos pr~dios públicos não poderão cormsponder à 

utilização e ou padrão estcib~lecido de partido político. 

\ 
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Art. 3° - A padronização d13verá oportunizar melhor identificação dos prédios públicos aos 

cidadãos e promover: 

a) a valorização e o reconhecimento da bandeira do Município; 

b) o reconhecimento histórico e cultural de patrimônios do Município; 

c) conservação predial; 

d) menor custo com a manutenção da pintura. 

Art. 4° - A utilização das cores padronizadas de que trata esta lei, será obrigatória quando 

da construção ou reforma dos bens patrimoniais, poolendo o Administrador adotar as 

medidas necessárias para as adequações dos demais prédios públicos já Hxistentes. 

§ 1° Será dispensada a utilização das cores do Município quando: 

1 - o bem móvel, imóvE~I , equipamentos e obras que, para sua identifica~~ão e ou 

visualização, exigir core!s especiais definidas em normas técnicas nacionais ou 

internacionais; 

li - se tratar de obras de arte, bens tombados ou monumentos e imóveis cuja pintura e 

características têm valor cultural; 

Ili - se tratar de bens cedidos por órgãos da administração direta ou indir1eta da União ou 

do Estado; 

IV - se tratar de prédios locados pela administração p1Jblica cuja padronização de cores 

será feita com anuência do locador, devendo constar nc1 instrumento contratual; 

V - se tratar de prédios cuja utilização de coms e caraterística atenderem a 

particularidades de cunho pedagógico, de tratamento e de assistência. 

CNPJ: 13.226.238/0001-81 
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§ 2º As cores oficiais poder~ío ser utilizadas em conjunto ou separadamente. 

Art. 5° - As autarquias, fundações, empresas de economia mista e demais ór~1ãos da 

administração indireta que existem ou que venham a existir no Município deverão 

observar o contido nesta Lei. 

Art. 6° - A obrigatoriedade de utilização das cores o·ficiais do Município poclerá se 

estender aos prestadores de serviços públicos, permissionários ou conceissiornírios, a 

critério do Poder Executivo. 

Art. 7° - Eventuais despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações 

orçamentárias próprias. 

~ 

Art. 8º - Esta Lei entre em vigor na data da sua publicação, revogando-se às disp::>sições 

em contrário .. 

-
J~fil.SON D~S 

vEReADOR - AUTOR 

/çw1J. ~? ~ ~:1 
LUIZ SEVERINO DE JESUS 

VEREADOR - AUTOR 

hf /),?Z ç ~ M~ ,/(2>5;iv/cr2-, 
A~~ANDRO RIBEIRO DOS SANTOS 

VEREADOR - AUTOR 
&o y_JJ~··-=- ;,~-
~DO RIBEIRO SAN-r 

VEREADOR-AUTOE - -
CNPJ: 13.226.238f0001-81 
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JUSTIFICATIVA 

A usual mudança de cores em imóveis e bens públicos diversos pertencentes ao 

município, principalmente ern inícios de mandato quanto há alternância gestores, muitas 

vezes, onera os cofres públicos em detrimento de serviços essenciais à população. 

A padronização proposta nHste Projeto de Lei tem por objetivo estabelecer padrões de 

cores a serem utilizadas Hm fachadas de prédios, imóveis, veículos e outro:~ bens 

pertencentes à prefeitura municipal de Irará. 

Espera-se com isso promover civismo, o respeito pelos símbolos caracterizados da 

cultura e história de irará e o pertencimento identitária da b:Hra. 

A nova Lei deverá ser aplic;3da as novas edificações, reformas e ou locaçõe:s promovidas 

pelo poder público, podendo ser adotadas medidas para as adequações cios prédios já 

existenter 

A presente propositura veda a utilização e ou padrão estabelecido por qualquer partido 

político, uma forma de prezar para que os gestores não utilizem os órgãos públicos para 

fazer propaganda indireta de suas legendas, pintando os prédios com as cores de 

partidos políticos. A medida atina pra princípios a semm seguidos pela administração 

r'\ como legalidade, imparcialidade, moralidade administrativa, economicidade e outros que 

se conectam com o dever de promover um ambiente p1Jblico que caracterize a todos. A 

utilização da padronagem de cores proposta, evitaria ainda gastos desnecess;~rios aos 

cofres públicos. 

Deve-se ressaltar que em prédios já em funcionamento e em bom estado de conservação 

não se faz necessário à aplicação da nova lei. Isso devE:rá ser feito, tão somente:, em uma 

futura reforma e/ou pintura, o que não acarretará em criação de novas despesas para o 

Município, tendo em vista que a presente lei apenas disciplina quanto ao emprego das 
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cores a serem utilizadas nos novos imóveis que venilam ser construídos, ou quando da:; 

reformas e/ou manutenção de conservação dos já existentes. 

Considere-se também que particularidades devem ~;er respeitadas quando se tratar dE~ 

prédios cuja cores internas ou externas tem o cunhei pedagógico ou l(1dico por conta dei ! / 
• 

natureza dos serviços que são ofertados. A exemplo pode-se citar 1) inte1"ior de uma1 1 

enfermaria pediátrica ou a fachada de um órgão de acolhimento ou unidade de referência 

de assistência ou tratamento. Todavia, todos os casos devem sm precedidos de 

justificativa prévia. 

Pelo exposto, julgo merecedor de análise e aprovação pelos nobres pares, o presente 
('\ 

~ 

Projeto de Lei. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 03 de dezembro de' 2021. 

~ ~
) 

~ 'hvuú: tt/ 
1ÃO REIRA D CR 

-·,s~fõ (----_ 
VEREADOR-AUTOF~ 

~~~ 
JOElSON DANT'A.~J 

VEREADOR -AUTO~ 
~ ~í>~~n-A. ~I 

LUIZ SEVERINO DE JESUS c:Y"° .v--__. 

VEREADOR -AUTOI~ 

dd~ ç ~ JLA1~ -1-b 5.Y~'---
~L~NDRO RIBEIRO DO~; SANTOS 

VEREADOR -AUTOH 

ROZENDO RIBEIRO SANTIAGO 

VEREADOR-AUTOR 
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ªl CÂMARA MUN\C\PAL DE IRARÀ-BA a PROJETO DE RESOLU -
Protocolo Nº 4 8 (, çAo Wm/2021. 

s20 f~.s]NL 
si--

Institui na Câmara de Vereadori!s de Irará, 
estado da Bahia a Comenda de Mér ito Musical. 

-

r----, 

~ 

~~~~~~~:-Ql. CÂMARA MUNICIPAL OE IRARÁ, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

RESOLVE: 

Art. 1° - Fica instituída na Câmara de Vereadores de Irará a Comenda de Mérito 
Musical, a ser outorgada ao artista OEL FELIZ em razão de realizaçÕ•!S de ações 
eminentemente culturais - festival do beiju -, e com destac1ue em música de rai :~. sertaneja e 
forró. 

Art. 2° - As despesas decorrentes com a execução desta Resolução J,.eg:islativa OCO'Terão 
por conta das dotações orçamentárias próprias constantes para o exercJiÔ de- 2021. 

Art. 3º - Esta Resolução Legislativa entra em vigor na data de sua publicarão, revoga-se 
todas as disposições em contrário. 

PLENÁRIO DR. ARISTEU NOGUEIRA CAMPOS, 18 de maio de 2021. 

õ~~,~~4~~ 
~R~p/fa~' 
VEREADOR 'lJCE-PRESJOENTE 

21? 

O movimento rural é uma fom1a de manifestação cultural baseada 
em usos e costumes populares e regionais, retratando a vida e o pensamento da populêtção do 
campo e/ou do interior do país. Tal manifestação cul tural não sofreu, ern suas bases, 
influências outras que não a dos habitantes da terra descoberta e de seu colonizador/povoador. 
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Assim, a música da terra, come• toda manifestação artística, surgiu de 
uma necessidade da sociedade rural de expressar através de canções, nuas venturas e 
desventuras, alegrias e tristezas, prazeres e dores. Lógico que os temas estão vinL-ula~os à sua 
realidade de vida, seus modos e costumes, bem como a seus princípios éticos, religiosos e 
morais. 

Dentro desta ótica, podemos afirmar que suas raízes são 
genuinamente nacionais e, exatamente, por estas razões, o movimento está intimamente ligado 
a terra e a regionalismos, resultantes da caminhada E~m direção ao interior, em busca de 
melhores condições de vida e exultação de costumes regionais. 

O homem do campo no Bras-il soube sobreviver às custas de sua 
própria resistência física, preso a um sentimento enrai•:ado de amor à terra. sem nunca ter 
renunciado às suas tradições. E são essas tradições, como a linguagem própria, o vestuário e 
comida típicas - tendências culturais-, que contribuem decisivamente para a criaçãc• de uma 
espécie de música inconfundível : forró. 

Sobre matéria musical, nest<1 vertente Del Feliz :;e most:ra como 
exemplo vivo do c<mcioneiro forró, com sua música e poesia genuína, trazendo um 
importante aporte cultural, sobretudo ao município de h·ará. 

Em suas apresentações e participações, como no fest ival do beiju, foi 
uma oportunidade em que o artista Del Feliz homenage•)U nosso município, alcançando êxito 
surpreendente. 

Embora não seja um lraraense nato, Del Feliz é refer ência d.~ música 
brasileira. Por essa razão, criamos essa medalha honrosa. 

Por toda sua história de sucesHl) é que pedimos o apoio dos nobres 

pares para que esse homenagem seja aprovada por UNANIMIDADE. 

PLENÁRIO m ARlSTIU N~~~Z? 't;g):,;~ 

~~ - PRESIDENTE: 

~RI~~~~::) 
VEREADOR Vlo&-PRESlDENTE 

G!Oi::.1--Ci~~~~~-~ DANTAS 
10 
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-..,( •ltlv~-i~- '!:·?:*·• c;;;~1:.~2f.1'.~:0~;-~~ A1JJ~I /J;!.1-
PRoPosTA DE EMENDA Nº 001/2021 ( -___ ____. - - -

Funcionário 
A 

._____ - · 
RESOLUÇÃO Nº 28/9~; 

"emenda a seçUo VI, no capitulo V, Dos 
Componentes da Câmara e, altera a redaçiio do 
Inciso IX, do art. 19, da Resolução nº 2e:195 -
Regimento Interno da Câmara M1unlclpi1I de 
Vereadores de Irar.Ai, estado da Bahia." 

X: 
A Mt.:SA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IRARA, 

Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e nos termos ,[:lo art. 24, 
Inciso V, letra "a" do Regimento Interno, faz saber que o Plenário aprova e o 
seu Presidente promulga a seguinte Resolução. 

Art. 1° - Dá-se ao art. 19, Inciso IK, da Resolução nº 28/95, a 
f'. seguinte redação: ·· --

r'\ 

"art. 19 -Inalterado 

( ... ) 
IX - Fixar os subsídios dos Vereadores, do Prefeltci1, do Vice­

Prefeito e Secretários Municipais, em cada legi:slatura, para a su bseqlJ1ente, 
observados os limites e descontos legais tom~1ndo por base a Recel'ta do 
Municipio e conside1rando a Lei Federal sobre política salarial;" 

Art. 2° - Esta emenda entrará em vigor na data de sua 1publlcação, 
revoga-se todas as disposições em contrário. 

REGISTFtE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Plenário Dr. Arlsteu Nogueira Campos, 16 de agosto de 2021. 

~~~~~~~s;t." 
Âllll/Z SU-~ oOs<- \~~ 

/ CffiízsfvERINO DE JESUS 
VEREADOR VICE - PRESIDENTE 
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JUSTIFICATIVA 

Este Projeto de Resolução visn atualizar a redaçã0 do 
inciso IX, do art. 19 do Regimento Interno Cameral, apresentado 
anteriormente, o quall, no seu bojo encontra-se dosatualizado. 

Es1í8 é a finalidade de tal proposição: sanar us 
inconsistências ocor1ridas e, salvaguardar o "Pririclpio da Simetriu." 

Requer e espera, que esta propositura me1reça a 
aprovação dos nobrE!S Edis. 

Plenãrio Dr. Aristeu Nogueira Campos, 16 de agosto de 2021 . 

~ al ~ +/~ LSL~ LoO e'Afls'f A DA SILVA 
VEREADOR - P~:ESIOENTE 

SeU-~ .IJ ~ r' ~ 
VERINC> OE JESUS~ 

VEREADOR VICE ··· PRESIDENTE 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. 120 - Centro 
Cep: 44255 000 - Irará Bahia (75) 3247 2294 E-mail: camaradevereadoresdeirara@hotmail.com 



r\ 

W*Jl 

• 
Câ.ma1~a de 
Vereaclores 
Municipio de b :·ará ·Bahia 

Casa da Cidadania 
CNPJ: 13.226.2:38/0001-81 

PROJETO DE LEI nº 494, DE 2Ei DE MAIO DE 2021 . 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
IRARÁ-BA 

Protocolo Nº d~~ 

~/os /~ól-1 

~ 
Funcionário 

"EMENTA: Autoriza o Poder 
Legislativo Municipal de lrarál-Bahia firmar 
Contratos e Convênios com o Bcinco cio Brasil 
S/A e Banco Bradesco S/A, Cai>ca Ecc>nômica 
Federal e demais bancos, p~1ra c 1onceder 
empréstimos mediante con~;ignaç:ão de 
subsídios dos Vereadores da Câmara 
Municipal de lrará-Ba e aumentar o limite de 
30% (trinta por c::ento) para 35% 1(trinta1 e cinco 
por cento) de Etmpréstimos consignados aos 
Edis." 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE IRARA, Estado da P.lahia, no uso das suas 
atribuições le!~ais que lhe confere a Constituição Federal, a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno, faz saber que o PlenÉ1rio 
desta Casa Legislativa APROVA: 

.(\ 

Art. 1° - Fica o Poder Legislativo Municipal autorizado a 

firmar Contratos e Convênios com o Ban1co do Brasil S/i~ e Danco 

Bradesco S/A, Caixa Econômica Federal e demais bancos, para 

conceder empréstimos mediante consignação de sub:;ídios dos 

Vereadores da Câmara Municipal de lrará-Ba .. 

§ 1 º - A consignação só podlerá ser feita até 35% (trinta 

e cinco por cento) do subsídio do Vereador, 1observando-se o término do 

mandato em 31 de dezembro de 2024. 

Praça Presidente Tancredo Neves nº. 120 - Centro . 
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Art. 2° - Esta Lei entrai em vigor na data de sua 

public~ção e t::>pera os seus efeitos até 31 de dezembro do 2021 , 

revogadas as disposições em contrário. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 25 de maio de ~'.021. 

s~~s~~lv~ ~~· 
Presidente 

~ev~~~~0 
Vice- presidente 

Is Batista 

<= '--~~ · ~~ . . \~ .. \ ~-
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JUSTIFICATIVA: 

Através da Lei em anexo, busca-se autot ização 
Legislativa para o Município firmar Contratos e Convênios c:om o Banco 
do Brasil S/A e Banco Bradesco S/A, Caixa Econômica federal e demais 
banco~, para conceder empréstimos mediante consignação de 
subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de lrará-Ba e aumentar 
o limite de 30% (trinta por cento) para 35% (trinta e cinco por ce1nto) de 
empréstimos consignados aos Edis. 

Nesta oportunidade, renovamos protesteis de estima 
e consideração. 

Plenário Dr. Aristeu Nogueira Campos, 25 de maio de 2021 . 

~~ati~~~~~ 
Presidente 

~"º~~~ ~~) 
Vice- presidente 

~~ 

e-~~~~:~ 
a Dantas 

......................................................................... _, ______ ____ 
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